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      ACÓRDÃO

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS. 
OPERAÇÕES  DE  CRÉDITO.  FINANCIAMENTO 
DE  VEÍCULO.  DEVER  DO  APELANTE  EM 
APRESENTAR  DOCUMENTO  COMUM  ÀS 
PARTES.  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA. 
IRRESIGNAÇÃO.  ARBITRAMENTO  INDEVIDO 
DOS  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS. 
INEXISTÊNCIA. FIXAÇÃO EM OBSERVÂNCIA AO 
PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  DEVER  QUE 
RECAI  SOBRE  A  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA. 
VALOR  ARBITRADO  COM  RAZOABILIDADE  E 
PROPORCIONALIDADE.  MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM. NEGATIVA DE PROVIMENTO.  

1.  Nos  moldes  do  entendimento  do  Colendo 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  “não  se  admite  a 
recusa  de  exibição  de  documento  comum  às 
partes,  notadamente  quando  a  instituição 
recorrente  tem  obrigação  de  mantê-lo  enquanto 
não  prescrita  eventual  ação  sobre  ele”  (Superior 
Tribunal de Justiça STJ; AgRg-Ag 1.101.711; Proc. 
2008/0222432-9;  SP;  Terceira  Turma;  Rel.  Min. 
Paulo  de  Tarso  Sanseverino;  Julg.  28/06/2010; 
DJE 03/10/2010).

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
é  pacífica  em  reconhecer  que  a  cautelar  de 
exibição de documentos,  por possuir  natureza de 
ação, e não de mero incidente processual, legitima 
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a condenação da parte vencida ao pagamento da 
verba  honorária,  tendo  em  vista  a  aplicação  do 
princípio da causalidade.

3. Quanto ao valor dos honorários advocatícios, no 
caso  em  comento,  entendo  que  a  condenação 
referente  a  verba  honorária  sucumbencial  fixada 
pelo  Juízo  a  quo na  quantia  de  R$  500,00 
(quinhentos reais), mostra-se razoável, o que, no 
meu sentir, corresponde à dificuldade exigida para 
a  causa,  prestigiando  o  trabalho  desempenhado 
pelo  patrono  do  recorrido  nos  autos,  não  se 
mostrando, assim, excessivo. Logo, não há que se 
falar  em  revisão  do  quantum estabelecido  pelo 
Juízo de primeiro grau.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  certidão  de 
julgamento de fl. 71.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  (fls.  57/61)  contra  a 
sentença que condenou o Banco do Brasil S/A na verba honorária, em ação 
cautelar de exibição de documento. 

Alega  o  banco  réu,  ora  apelante,  que  os  honorários 
advocatícios  são  indevidos  por  não  ter  restado  comprovado  nos  autos 
pretensão  resistida  sua,  vez  que,  mensalmente,  prestava  contas  à 
demandante e, se por algum momento ocorreu algum imprevisto quanto o 
acompanhamento da movimentação das contas da autora,  culpa alguma 
tem o banco por isso.

Enfim, pugna pelo provimento do apelo, no sentido de afastar 
a condenação do banco no ônus de sucumbência ou, noutra hipótese, que 
seja minorada a verba.

Sem contrarrazões, vide certidão fl. 65v.
Processo que dispensa a intervenção Ministerial,  por força 

da recomendação nº 16, de 28 de abril de 2010, do CNMP, bem como o art. 
1781, do NCPC.

1 Art. 178   O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, intervir como fiscal da 
ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na Constituição Federal e nos processos que envolvam:
I – interesse público ou social;
II – interesse de incapaz;
III – litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana.
Parágrafo único.  A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, hipótese de intervenção do 
Ministério Público.
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É o relatório. 

VOTO

Cuida-se de apelação cível interposta por Banco do Brasil S/
A  em face  da  sentença  que  julgou  procedente  o  pedido  constante  nos 
autos da ação cautelar de exibição de documentos em face dele ajuizada 
por Maria Vilany Ferreira de Moura.

Adianto que o pleito do apelante não merece acolhida.           
De uma análise dos autos, vejo que o réu/recorrente, embora 

devidamente citado, deixou de apresentar a documentação, objeto da ação 
de exibição, comprovando, assim, sua recusa.

Verifica-se da decisão recorrida que a sentença de 1º grau 
acolheu o pleito autoral para a apresentação dos documentos pretendidos 
na exordial, tanto em virtude do dever de informação ao consumidor (art. 6º 
III, do CDC), como pelas disposições contidas no CPC, vez que se trata de 
documento  comum às  partes  que  se  encontra  em poder  da  recorrente, 
tendo lugar a exibição judicial, nos moldes do art. 844, II, do CPC/1973.

De mais  disso,  o  réu/apelante  em sua defesa,  limitou-se  a 
alegar que não sabe qual a intenção da parte requerente quanto ao pedido 
de exibição de documentos, já que a mesma é parte contratante também e, 
por isso, deveria possuir as vias do contrato em questão. 

A alegação sobredita só comprova a existência do documento 
perquirido  pela  parte  autora,  os  quais  estão  em  poder  do  banco,  ora 
apelante.  De sorte  que,  por  isso,  reparo  algum merece a sentença que 
julgou procedente a pretensão da autora.

Quanto  aos  ônus  de  sucumbência,  a  jurisprudência  do 
Superior Tribunal de Justiça é pacífica em reconhecer que a cautelar de 
exibição de documentos,  por  possuir  natureza  de ação,  e não de mero 
incidente  processual,  legitima  a  condenação  da  parte  vencida  ao 
pagamento da verba honorária, tendo em vista a aplicação do princípio da 
causalidade.

É o que se extrai do  ementário abaixo colacionado do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL.  AGRAVO 
EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE 
DOCUMENTOS.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE. 
RESISTÊNCIA  VERIFICADA.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  CONDENAÇÃO.  CABIMENTO.  1.  Em 
ação de exibição de documentos, havendo resistência, é 
cabível  a  condenação  a  honorários  advocatícios,  em 
face do que dispõe o princípio da causalidade. 2. Agravo 
regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 129857 MS 
2011/0306168-7,  Relator:  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE 
NORONHA,  Data  de  Julgamento:  06/08/2013,  T3  - 
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/08/2013). 
(destaque nosso).
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Quanto  ao  valor  dos  honorários  advocatícios,  no  caso  em 
comento,  entendo  que  a  condenação  referente  a  verba  honorária 
sucumbencial  fixada  pelo  Juízo  a  quo na  quantia  de  R$  500,00 
(quinhentos reais), mostra-se razoável, o que, no meu sentir, corresponde 
à dificuldade exigida para a causa, prestigiando o trabalho desempenhado 
pelo patrono do recorrido nos autos, não se mostrando, assim, excessivo. 
Logo, não há que se falar em revisão do quantum estabelecido pelo Juízo 
de primeiro grau.

Nesta  linha  de  entendimento,  segue  adiante  julgado  do 
Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO  CIVIL  TRIBUTÁRIO   CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL  –  COMPENSAÇÃO  DE  TRIBUTO  DECLARADO 
INCONSTITUCIONAL  PELO  STF  –  LC  118/05  – 
INAPLICAÇÃO  –  HONORÁRIOS  FIXADOS  EM  VALOR 
EXORBITANTE.  [...]  3.  Quanto à  fixação de  honorários 
advocatícios,  o  STJ,  via  de  regra,  mantém  o  valor 
estabelecido na origem, por força do óbice da Súmula 7/
STJ;  todavia,  em  situações  excepcionais,  quais  sejam: 
fixação  da  condenação  em  patamares  ínfimos  ou 
exorbitantes,  a  jurisprudência  deste  Tribunal  autoriza  a 
revisão  do  quantum  estabelecido  no  acórdão  a  quo.  [...] 
(STJ;  AgRg  no  REsp  979164/SP;  Agravo  Regimental  no 
Recurso  Especial  2007/0194777-6;  Relator  Ministro 
Humberto  Martins;  T2  -  Segunda  Turma;  Julgamento 
04/03/2008; DJe 17/03/2008) – destaquei.

                          DISPOSITIVO

Ante  o  esposado,  NEGO PROVIMENTO AO  APELO, para 
manter incólume a sentença de primeiro grau.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. 
Desª. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Dr. Marcos William de 
Oliveira, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de 
Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura 
Jansen, Promotora de Justiça Convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2016.

    DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                             RELATOR
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